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DECRETO MUNICIPAL Nº  1.033/2026, DE 31 DE MARÇO DE 2026 

INSTITUI O GRUPO DE TRABALHO PARA 

ACOMPANHAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DA REFORMA 

TRIBUTÁRIA NO MUNICÍPIO DE PENEDO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições dispõe legais que 

lhe são conferidas no artigo 54 da Lei Orgânica Municipal e CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 

avaliar e implementar, no âmbito municipal, as medidas decorrentes da Reforma Tributária, assegurando 

planejamento, integração administrativa, eficiência e segurança jurídica no período de transição; CONSIDERANDO 

a importância da constituição de instância técnica de caráter temporário e funcional, sem criação de órgão, cargo 

ou despesa, destinada a subsidiar a Administração Municipal na adequação do Sistema Tributário Municipal; 

CONSIDERANDO a relevância de alinhar as ações municipais às diretrizes constitucionais e infraconstitucionais da 

Reforma Tributária, aos atos regulamentadores nacionais, às orientações dos entes federativos e às boas práticas 

de governança fiscal, comunicação institucional e educação tributária; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, planejamento e controle; 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda 3 SEMFAZ, o Grupo de Trabalho da Reforma 

Tributária 3 GT/RT, com natureza técnica, consultiva e propositiva, destinado a estudar, acompanhar, analisar e 

propor medidas para a implementação da Reforma Tributária no Município de Penedo. 

Parágrafo único.  A instituição do GT/RT não implica criação de órgão, cargo, função, gratificação, vantagem ou 

despesa adicional para o Município. 

Art. 2º  O GT/RT será composto exclusivamente por servidores efetivos ou comissionados da Secretaria Municipal 

de Fazenda, vinculados às áreas de administração tributária, fiscalização, arrecadação, planejamento, contabilidade 

e tecnologia da informação, designados por ato administrativo simplificado do titular da SEMFAZ. 

§ 1º  A participação no GT/RT será considerada serviço público relevante, não ensejando remuneração adicional, 

gratificação, jeton, indenização, diária ou qualquer outra vantagem pecuniária. 

§ 2º  Poderão ser convidados a participar das reuniões do GT/RT, sem direito a voto e sem qualquer vínculo jurídico 

com o Município, servidores de outros órgãos, técnicos, especialistas externos, representantes de instituições 

públicas ou privadas, membros da Comissão Municipal de Integração Fiscal 3 CIF ou de outros Grupos de Trabalho 

municipais, exclusivamente para apoio técnico ou participação pontual, quando a matéria assim o exigir. 

Art. 3º  Compete ao Grupo de Trabalho da Reforma Tributária 3 GT/RT: 

I 3 analisar os impactos jurídicos, econômicos, operacionais e tecnológicos da Reforma Tributária sobre o Sistema 
Tributário Municipal; 
II 3 propor ajustes normativos necessários à adequação da legislação municipal vigente; 
III 3 elaborar estudos técnicos, pareceres, notas técnicas, minutas normativas e relatórios de acompanhamento; 
IV 3 sugerir medidas administrativas que assegurem transição eficiente, gradual e segura para o novo modelo 
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tributário; 
V 3 articular-se, quando autorizado, com órgãos estaduais e federais para integração de informações, sistemas e 
procedimentos; 
VI 3 propor ações de capacitação e formação continuada dos servidores municipais; 
VII 3 consolidar informações e subsidiar tecnicamente a Secretaria Municipal de Fazenda nas decisões estratégicas 
relacionadas à transição tributária. 
Art. 4ºO GT/RT reunir-se-á ordinariamente, em periodicidade mínima mensal, e extraordinariamente, sempre que 

necessário, por convocação do seu Coordenador. 

§ 1º  A convocação das reuniões ocorrerá mediante ato administrativo simplificado, formal e rastreável, tais como 

comunicação interna, circular, correio eletrônico institucional ou outro meio idôneo que assegure a ciência dos 

membros. 

§ 2º  O ato de convocação indicará, sempre que possível, a data, o horário, o local e a pauta da reunião. 

Art. 5º  As reuniões e deliberações do GT/RT serão formalmente registradas em atas, contendo a relação de 

participantes, os temas discutidos, as deliberações e os encaminhamentos definidos. 

Parágrafo único.  As atas, estudos, relatórios e demais documentos produzidos integrarão o acervo institucional da 

Secretaria Municipal de Fazenda, para fins de controle, transparência e auditoria. 

Art. 6º  O GT/RT será coordenado por servidor indicado pelo titular da Secretaria Municipal de Fazenda 3 SEMFAZ, 

dentre os seus membros, por ato administrativo simplificado, formal e motivado. 

Parágrafo único.  Compete ao Coordenador a gestão administrativa do GT/RT, incluindo a convocação e 

coordenação das reuniões, a organização das pautas, a distribuição de tarefas e o encaminhamento dos produtos 

técnicos aos setores competentes. 

Art. 7º  O GT/RT poderá instituir subgrupos temáticos, sem caráter permanente, para tratar de matérias específicas 

relacionadas à Reforma Tributária. 

§ 1º  Os subgrupos serão compostos por membros do GT/RT, podendo contar com apoio técnico eventual de 

servidores de outros órgãos, sem geração de despesa. 

§ 2º  Os resultados produzidos pelos subgrupos deverão ser submetidos à apreciação do GT/RT. 

Art. 8º  O GT/RT deverá elaborar relatório consolidado semestral, contendo o acompanhamento das atividades 

desenvolvidas, a evolução da regulamentação nacional da Reforma Tributária, suas repercussões no âmbito 

municipal e recomendações administrativas e normativas. 

Art. 9º  A Secretaria Municipal de Fazenda prestará o suporte administrativo, técnico e operacional estritamente 

necessário ao funcionamento do GT/RT, sem impacto orçamentário-financeiro. 

Art. 10.  O GT/RT terá duração indeterminada, podendo ser extinto a qualquer tempo por ato do titular da Secretaria 

Municipal de Fazenda ou por determinação superior, sem direito a indenização. 
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Art. 11.  A Secretaria Municipal de Fazenda poderá editar normas complementares para orientar a execução deste 

Decreto, respeitados os limites legais e orçamentários. 

Art. 12.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Penedo, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, 390º ano de elevação à categoria 

de Vila, e 184º de elevação à condição de Cidade.  
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 EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2023 

 Processo  Administra}vo  nº  0001.005.1107/2022.  Terceiro  termo  Adi}vo  ao  instrumento 
 contratual  nº  011/2023.  Objeto:  Prorrogação  do  prazo  de  vigência  por  12  (doze)  meses.  Base 
 legal:  art.  57,  inc.  II  e  §  2º  da  Lei  nº  8.666/93.  Contratante:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PENEDO  , 
 CNPJ:  12.432.845/0001-35.  Contratado:  KV  CONSTRUÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  EIRELI,  CNPJ: 
 27.104.634/0001-40.  Data  da  assinatura:  27  de  março  de  2026.  Penedo/AL,  em  27  de  março  de 
 2026. 
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